
PORTARIA Nº 45.700/2018

Súmula:  “Aplicação  de  penalidade  por  inexecução

contratual”.

ADRIANA  DE  OLIVEIRA  CHAVES  PALMIERI,  Secretáá riá  Municipál  de

Educáçáão dá Prefeiturá do Municíápio de Aráucáá riá, no uso dás átribuiçoã es que lhe sáão conferidás, e áindá:

Considerándo o que constá no Processo de Aplicáçáão de Penálidádes nº 12876/2018, que ápontá á inexecuçáão

dás Notás de Empenho nº 3549/2018 e nº 4436/2018, Pregáão nº 23/2017.

Considerándo que á contrátádá foi notificádá ná formá dá Lei, que teve o gárántido o direito áo contráditoá rio e

ámplá defesá e que foi concedido o devido prázo párá á ápresentáçáão de recurso;

R E S O L V E

Aplicár áà  empresá  ABC & MÃO DE OBRA E COMÉRCIO DE VIDROS, CALHAS E ACESSÓRIOS PARA VIDROS

TEMPERADOS EIRELI - ME, pessoá juríádicá de direito privádo, com sede áà  Ruá Oswáldo Meuche, 840, Sálto do

Norte,  Blumenáu,/SC, CEP 89.070-210, devidámente inscritá no CNPJ/MF sob o nº  21.180.466/0001-96, com

fulcro nos ártigos 86 e 87 dá Lei nº 8.666/1993 e no ártigo 7º dá Lei nº 10.520/2002, o que segue:

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o válor totál do contráto;

Lei nº 10.520/2002 - Art 7º.  Impedimento  de  licitár  e  contrátár  com  o  Municíápio  de

Aráucáá riá/PR  pelo  prázo de  02 (dois) ános,  á  contár  dá  publicáçáão  destá  no  Diáá rio  Oficiál  Eletroô nico  do

Municíápio de Aráucáá riá – DOEMA.

Prefeiturá do Municíápio de Aráucáá riá, 29 de novembro de 2018.
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ADRIANA DE OLIVEIRA CHAVES PALMIERI

Secretária Municipal de Educação
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